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Mãe do Rio-PA, 12 de abril de 2023. 

Assunto: Solicitação de abertura de processo administrativo 

Honrada em cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a V.Sa., a abertura de 
processo administrativo. Objetivando a contratação de empresa especializada em 
assessoria em educação, na implantação do Conselho Municipal de Educação e formação 
dos serviços técnicos que irão demandar para o funcionamento do CME/ Mãe do Rio. 

A presente contratação tem por finalidade nortear as ações que serão direcionadas 
na organização para o funcionamento do Concelho Municipal de Educação. Visto que a 
organização para o funcionamento do Conselho Municipal de Educação é uma importante 
ação para garantir a efetiva participação da comunidade local na gestão da educação do 
município, assim como o sistema municipal de ensino, pois é uma forma de organizar toda 
as políticas públicas que regula o ensino que está inserido na União, nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Municípios. A Constituição Federal de 1988, com a emenda, 
Constitucional nº44, de 1996 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
instituída pela lei nº 9304, de 1996,são as leis maiores que regulamentam o atual sistema 
educacional brasileiro. 

É imperioso destacar que tais serviços serão imprecindíveis para a formação dos 
técnicos que serão lotados e atuaram no conselho compondo o colegiado em suas funções, 
bem como a equipe de gestores e secretarias escolares pertencentes ao Sistema municipal 
de ensino também receberão formação para o melhor atendimento e realização dos 
trabalhos na unidades educacionias. 

Vale ressaltar que o nível de autonomia que o Município adquire ao implantar e 
construir o seu próprio Conselho de Educação e ao mesmo tempo um Sistema Municipal 
de Ensino (SME) é um passo de suma importância no fazer da Gestão pública, pois serão 
elementos do sistema, tais como; instituições públicas municipais de educação básica, 
instituições privadas de educação infantil, secretaria municipal de educação, conselho 
municipal de educação, conselho municipal do FUNDES e conselho municipal de 
alimentação escolar, esses proporcionaram na organização legal para a efetiva 
concretização da autonomia do Município na área da educação. 

Nessa organização, cada sistema de ensino (estadual, distrito e municipal) atua em 
função das necessidades e dos objetivos específicos de sua região (submetidos às 
diretrizes gerais da Educação Nacional) Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Art 18, 
enquanto que o Conselho Municipal é o órgão do sistema responsável pela legislação 
educacional, que regulamenta, fiscaliza e propõe medidas para melhoria das políticas 
educacionais. É também um instrumento de ação social atendendo as demandas da 
sociedade quanto à transparência no uso dos recursos e a qualificação dos serviços 
públicos educacionais. A sociedade representa no conselho, torna-se vigilante na defesa 
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